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ANTONIo CARLO§ DA sILvA JÚNIOR. brasileiro, casado
comunhão parcial de bens. advogado, nascido em l2105/1981. lilho de
Antonio Carlos da Silva e Tania Maria Percira da Silva. residente e
domiciliado na Avenida Bosque da Saúde. n" 355, apto. 1502 - Bosque
da Saúde. Cuiabá - MT, CEP.: 78.05GO70, inscrito no CPF sob o n"
92O.2O7 .71l-87 e ponador da c&ula de identidade n" 24.50-l-B -
OAB/]I{T e ANTONIO CARLOS DA S[LV^, brasileiro. casado
comunhão parcial de bens, aposentado, nascido em 21105/1949, filho
de Femando Paula da Silva e de Percilia da Silva, residente e
domiciliado na Rua Júlio de Castilhos. n" 1531 . apto. 4O3, Centm.
Venâncio Aires - RS. CEP.: 95.80O-Oü). inscrito no CPF sob o n"
0óó.473.590-87 e portâdor da Carteira de Identidade RC n"
1003933ó68-SSP-RS

Únicos sócios int€grdnrcs da sciedade empres:rial limitatla denominatta BRACHIO
ASSESSORIA E PLANE TAIIIENTO LTDA, estabelecida na Avenida Marechal Deodoro. 383, l"
andar, sala 3b. Araés. Cuiabd - MT, CEP.: 78005-505. inscrita no CNPJ n" 30.493.312 nOI-45,
rcgistrada na Junta Comercial de Mato Crosso sob o NIRE 512O1593027 e protocolo 18056450l -
O4lOSl2Ol8, resolvem alterar e consolid.ú o contrato social da referida sociedade conforme cláusulas
e condições a saber:

Fica redefinido o objetivo da sociedade nos seguinte.s tcÍmos: Fica rcdefinido o objerivo da
sociedade nos seguintes Íermos: Sen,iços combinados de e.scritório e apoio administrativo paÍa
pessoas ffsicax e jurídicas - Arividades de consultoria em gestão cmpresarial- Trcinamento em
desenvolviÍnenlo profissional e gerencial - Iicenciamento de aplicativos e progÍamas de computâdor
não customizáveis - Atividades de consuhoríâ e auditoriâ contábil e tÍibutária e Assessoria Tributória
no âmbito privado e pÍblico nos podercs executivo e legislativo,

Paniprafo Unico Classifica-se os objetos sociais com os seguintes códigos, conforme o
CNAE: 82. t l-3-0O / 70.20-4-(n 185.99-GM I 6203-l-m 16920-6-02

*- lnra Conrrud do Ettâdo dê Mrb G.6sô
lÍÉlCermco registro lob o ô" 2412082 om O1/09nO21 da Emp..s6 BRACHIO - ASSÊSSORIA E PLATGJAMENTO LTDÀ CNPJ :,(X93312OO0145 e
Çp.oaocolo 2i f 1e68a7 . 31108/2021. ÀrrêÍni:sçáoi Í í474B69FS.|FAEEB3C3Ba6764ô1CO75Aê3678í tC. Julio Fl€de.ico tl|lrlLí N.lo - Sô6cláíio-

Goral- PaÉ vatdâÍ oaia docrínanro, rc€.ss httprâr,rv,$rjuc€rÍat.Íí.gov.b/ s inío.mê nô do pí@colo 2'tl1 16.66it-7 a o có(Tgp da loguranP doSO
Eía .ópb ft, albíÍicad9 diírt lfi6nb e Àiáír.d. .m 01109/2ü21 por Juto Fí!d..Éo lrúlloÍ i.lêto - Sêc..t b-G..d.
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Retira-se da sociedade o sôio A lO CARLOS DA SILVA. brasileinr. casado
comuúão paÍcial de bcns, aposentado, nascido em 21n511949, írlho de Fcmando Paula da Silva e
de Percilia da Silva" lesidente e domiciliado na Rua Júlio de Castilhos, n" 1531, apto. 4O3, Cenuo.
Venâncio Aires - RS, CEP.: 95.80O{00, inscdto no CPF sob o n" (6ó.473.590-87 e ponador da
Carteira de Identidade RG n" 10039336ó8-SSP-RS, cede e transfere todas as suas lO.00O (dez mil)
quotas de capital social da sr:ciedade pâra o sócio ANTONIO CARLOS DA SILVA JUNIOR.
brasileiro, casado comunhão parcial rle bens. advogado. nancido em lZO5l1981, filho de Antonio
Carlos da Silva e Tania Maria Pereira da Silva. residente e domiciliado na Avenida Bosque da §aúde.
n" 355, apto. l5(D - Bosque da Saúde, Cuiabá - MT, CEP.: 78.O5O-O70. inscrib no CPF sob o n"
92O.2O7 .71l -87 e ponador da cédula de identidade n" 24.503 B - OAB/MT. valor este Íecebido neste
ato do sócio adr.;uircnte. em mocda corrente do país. pelo que dá plena total e irrevogável quitação;

CLÁIISULA TERCEIRA
DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social serÁ de R$ 20.ü)0,ü) (vinte mil reais). distribuído por 20.flX) (vinte mil)
cotas no valor nominal dc R$ l,(» (hum ÍEâl) cada uma, totalm€nte realizado e inrcgralizado em
moeda corrente d<l paÍs nesta data e assim distribuído entr€ os sócios:

A) ANTONIO CARLOS DA SILVA, com 20.fin (vinte mil) cotas no valor total de R$
2O.0ü).0O (vinte mil reais,1.

Panôsrafo únlco: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas rcspondc
solidaÍiamente p€la integralização do capital social da empresa.

A soe'iedade será administrada e representada judicial ou extrajudicialmente pelo sócio
AfifTONIO CARLOS DA SILVA JUNIOR. ficando desde já dispensada dâ prastação de caução.

O administrador declara. sob &q pen&s da Lei. que não está irnpedido de exercer a
administração da sor"-iedade por lei especial, em virtude de condcnaçào criminal ou por se encontraÍ
sob os efeitos dela" ou de lrna que vede, ainda que temporariamente. o ôcesso a cargos públicos. ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, pecu lato ou contra a economia
popular. contrâ o sistema financeiro nacional, contra norÍnàs de defesâ da concorrência. contra as
relaçÕes cle consumo. fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA OUINTA
DA DECLARACAO DDS ADMINISTRÁDORES

CLÁUSULA SEXTA
on rn^LffiãffiEcoras

As cotas são indivisíveis podendo o socio Antonio Carloe da Sllva Junior uansferir total ou
parcialmente suos cotas na sociedade a terceiros, sem a neccssidade de pÍévia comunicaçâo.

PaÉgraÍo primelro - O quotista que desejar alienar no todo ou em poíe as quotas de que é
pmprietário, indicândo a quantidade e o pÍeço unitário oferecido por tcrceiÍos.

*- JUnr" Co,nêí.i * do Est do d6 Mô GrG.o
{Liáj}Conir'co resllto roà o n. 2412082 oín O|/OS/2O21 dâ ErpÍê.. SRACHIO - 

^SSESSORIA 
Ê PLANEJAIIÊNTO LTOA CNPJ 3{X93312000145 e

Çp1e16ç66 2i 1166aaz - 3r/08/2021. AútÊnÍcâçáo: l147aBasF9aFAÊE83c38467548't cD756636/Eí rc. Julio Fíld.Íico Muiçr lt lo - sêcrotário-
Geral. Para va[dâ. eqle docuricdo, âc6aa htBirtr,wrr,,jrrcanl.t.mr.gorr.br/ 6 iníoíÍno n'do pÍolocolo 2 Uí r6.68a-7 ê o cóitigo ó. !.gt âflça doAO
Estã cóíia Íd &.rbíni:adâ di{itelmente e atsiíládá âm O1/O9/2O21 poí Julio Fraderico MuleÍ ll6to - SêcrBlâMjarâ|.
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Paúgrafo segundo - f)everá ser levantado um balanço patrinlonial de contâs par.t se apur
os diÍ€itos e obrigações do srlcio retirante e sua situação final seni por toda reconhecida a fim de
ceÍTar cm novo instrumenlo a retirada do sócio solicitante.

E

O capital social poderá ser aumentado ou Íeduzido, com a corrcspondent€ modificagão do
contÍato pelo sócio, desde que docurnentado e formalizodo junto aos órgãos urmpetentes.

Poúerafo orimeirr - O âumento ooderá ser feito:
I - com recursos da pópria sociedade (lucros ou Í€s€rvas). atribuindo-se novas quotas aos

sócios, propucionalmente à porticipação de cada um no capital social:
II - com o aunrento do valor das quotas existentes;

III - mediante subscríção.
Par6qrafo sesundo- Nos aumentos de capital realizados mediante subscrição, o sócio

quotista terá preferência na subscrição de novas quotas. em proporção ao númenr de guotas r;üe
possuÍrem na sociedade.

Psúsrafo tarcclrca redução do capital social poderá ser Í'eita mediante a alteraçâo do
contrato social:

I - caso. depois de integralizado. haja perdas irrepaniveis ou
II - caso scja considerado ercessivo em relação ao objeto a sociedade.

Perásrsfo ou{rto - No caso do inciso I do parágratb rerceiro, a rcdução do r-apital seni
rcalizada com a diminuição pruporcional do val«rr nominal das quotas.

ParáqraÍo ouinto - A rcdução do capital será feitâ restituindo-se parte do valor das quotas ao
sócio ou dispcnsandese as prcstaçÕes ainda devidas por manifestaçiio formal do sócio.

A

O sócio po<Ieni deliberar sobre os seguintes ássuntos:
a) Fusão. cisão. incorporação ou qualquer outro tipo de reorganização socieuíria:
b) Liquidaçâo e dissolução da sociedade;
c) Realizaçâo de pedido dê recuperação judicirú ou extrajudicial ou confissão de falência

de acortlo corn a legislação vigentc.
d) Ot'ertar ate lO% (riez por çcflao) do seu capital social para seus t'uncionárics.

administradores e conselheiros.
c) Distribuição dc lucnrs da soe'iedlde. a qualquer tírulo, inclusive dividendosl
f; Dc'stituiÇíc e norncaÇAo de adnri:-r istm:lor r's benr cilmo u Íixaçao do nrontante anuai

;io'.,.r1 ú-' r-:tiL,,,i,..r::.:
g, Aprovação do oÍsamento anual e dss contas dos âdministradores:
h) Aquisição ou venda de bens imóveis ou de bcns móveis não previstos no orsamenio:
i) Aprovação da concessâo ou lomada de empréslimo de valor superior a l0O9É (cem por

cento) do capital social:
j) QualqueÍ outra deliberação formalizada em Ata de Reuniâo de s6cios, seja essa levada

ou não ao regisro público.
Ferdersfo único - Em um eventual desligamento da sociedade o sócio retirante, agis quitar

t(xlâs as su&s obrigações com a pessoa jurídica da qual foi integrante. sendo estas deconentes de seu
período de panicipação na sociedadc. t'ica livre e desembamçarlo & quais<1uer responsabilidades
posteÍiores e data de averbação de sua saída.

ráI_.. .tunta C,omcrciel do Esl,ado d6 Meb Gíosso
flliijlCeAnco regiet'o sob o n 24íã)82 6tn OírOS/"2O2l de Eúp'3sâ BRACHIO - ASSESSORIA E PtANEJAMET,ÍfO LTDÀ CNPJ 3O.t9331z)OC 1as €
Çpraocoto zi t tEô8/t7 - 31roE 2021- Autênücâçáo: 1 1474BBSF9,|FAEEB3C3B4876461cD7566367Eí lc. Julio Fred.íi.o Mull€í Nãto - Sêcr€tâno

GsÍâ|. Pô.á va[dar êste documêôto, âcsss€ http:rwwtr/.Jucêínel.mt.Oov.bíl ê in ormê n' do píotocdo 21rr 18.684-7 a o códiíro ds &tg[rÍ6írçâ doAO
EslE @r5 fti srÁ€iti:âda digitrkn€ote € aüiírads cm 0l/O!l/2O21 poí Julio FísdêÍico MullêÍ l\& - Sêcrg!áíiocê..1.
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Em caso de Íalecimento, interdição ou impcdinrento legal do sr,.+io, não ocorrerá a dissoluçào
da sociedade devendo a participação so!'ietária ser transtbrida pam seus herdeiros necessários de
comum acoÍdo entÍre as panes.

PanÉsrafo orhrciro - Nâo havendo concotclância entÍe os heÍdeiros do sócio que vier a
faleter sobre o ingresso destes na sociedade, a panicipaçào societdria poderá ser otbrecida a terc-eiros
intercssados enl um prlzo não superior a 3() (trinta) tlias, sob a supervisão do inventariante
devidanrente constituído e. suhiidiariamente dos herdeiros.

Par{g}.afo s€eundo - Não havendo intere.sse de terceiros na aquisição da sociedade. deverá
ocurÍerá a dissolução da srriedade sendo seus haveres apurados enl bâlanço patrimonial
especialmente levantado na daÍa do encerramento das atividades, devendo os herdeiros ou o
inventariante devidamente constituído se manifestâr acerca do procedimento de dissolução em um
prazo não supeÍior a 90 (noventa) dias.

E\T !
Todas a-s demais cliiusulas do contralo stx'ial original. nâo alteratlas pelo pres€nteinstrumento.

continuam a vigordr, pessando esta alteração contrâtual a integrÍi-lo.

coNSoLrDAÇAO

Pelo presente instruÍnento particular e na melhor forma de direito.
ANTONIO CARLOS DA SILVA JUNIOR, brasilei«r, casado comunhâo parcial
de bens, advogado, nascitlo em lUOSllgSl. t'ilho de Antonio Carlos da Sílva e
Tnnia Maria Percira da Silva, Í€sidente e domiciliado na Avenida Bosque da Saúde.
n" 355, apto.l5O2 - Bosque da Saúde, Cuiabá - MT,CEP.: 78.050-070, insrrito no
CPF sob o n" 920.207.71l-87 e portador da cédula de identidade no 2.{.-503-8 -
OAB/MTtêmenr sijusto e comhinado eur constituir uma sociedade limitada. a quar
lcger-se-ii pelâs seguintes clilusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA DENOMINACAO SOEIÀL I JIIDEBECO

A stx-iedatle girará sob a denonrinação sociai ele "BRAC:HIO - ASSF-SSORIA E
PI-AN&TAMENTO LTDA. - ME '.<lc nome fanta\ia BRACIflO,conr sede na Avenida Marecha,
Derdoro.383. l" andar. sala 3b, Araés, Cuiabá - M'I, CEP.: 7li(X)5--50-5.Fúendo abrir niri.i",
sucurcais e ascritórios de repÍesentaçõcs enr qualquer localidade do país ou exterior.

CLÁTISULA SEGUNDê
IX) PRAZO DE DURACAO

A sociedade inicianí suas atividade,s em 09 de abril de 2018. sendo seu prazo de duraçào por
período indetemrinado.

:*, .lur*a Corncnfal do EÊtado d. Mab Groaso
.§,f,fcetrirrco rr9;oo !óà o íf 2ilíãr82.ín Ol^)9/2021 de Eírry... BRACHIO - ASSESSORIA É PLANEJAMENTO LmA, Ct'lPJ 30{93312mc145 .

- 

pÍolocolo 21í 1€68a7 - 3ír6f2021. Aurêdk.Éo: 11474B89F9aFAEÊ83C3946764ôÍCO75A€3A7E1 lC. J.db FÊd..i.o lti€r ]tklo - S6c'e1á.,.-
Geral. Pâra vâfidâr êsto docuú6ô1o. ôcess6 h{p:/ww\r, jucemat.m gov brl e i.toÍme n" do píobcdo 21l 116.68i1-7 c o códrgo de stguÍâr;a ..-:. -

Esta .ópia íoi á!,|ênlicadâ drgitâlmentê ê âssinaáa..,101@t2D21po. Julio FÉceicô Mullêr Àlêto - SecraffsÉl. 
Jg,y'r,2,_ ,* , -
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CLÁUSULA TERCEIRA
DOS OBJETIVOS SOCIAIS

Os objetivos da sociedade serâo: Serviços combinados de escritório e $poio adnrinisrativo
paÍa pessoas ÍIsicas e jurÍdicas - Atividades de consultoria em gestão empresarial - Trcínamento enr
desenvolvim€nto profissional e gerencial - licenciamento de aplicativos e programas de computador
nào customizáveis - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária e Assessoria Tritrutária
no âmbito privado e público nos podcres elie,uutivo e legislativo.

Psrdcrafo único: Classilica-se os obielos sociais com os seguintes códigos, conforme c
CNAE: tl2.l l-3-(n / 7o.20"4-(n / 73.1g-O-().l I 73.2O-?-A) / 8:.91- l-0O / {t5.99-6(}4 I 6203-l -OO I
6el r-7-01 t 6920-Go2

CLÁUSULAOUARTA
IX) CAPITAL SOCIAL

O Capital Social será de R$ 2O.Oü),00 (vinte mil reâis), distribuído por'2O.0(x) (vinte mil) cotas no
valor nominal de R$ l.ü) (hum rtal) cada nma. totalmente rcalizado e integralizado em moeda
corrente do país nesta data e assinr distribuído entrr os sócios:

a) ÂNTONIO CARLOS DA SILVA. com 20.üX) (vinte mil) cotas no valor total de R$
2O.fiX),ü) (vinte mil reais;.

PaÉqrafo único: A responsabilidade do sócio é resrita ao valor de suas cota^s, ma.s responde
§olidâriamente pclo integrÀlização do capital social da empresa.

CLÁUSULA OUINTA
no nncÉinrilÉiifó rio É*ÉncÍclo

O exercÍcio social coincidirá com o ano calendário, teminando em 3l de dezembm de cada
ano. quandoseriolevantados o inven&írio, o balanço parrimonial e o balanço de resultado e,conômico
e, os lucros ou prejuízos apurados serào distribuídos na pÍoporçào de sua.s colas ou ainda @endtr
Íicar em suspenso.

Parácrafo orirrelm - No caso de lucro. tica Íhcultada a destinaçáo de 25% (vinte e cinco
por cento) do resultado líquido do êxerrlcio par.l a constituição de unr furtdo de reserva para
investimento que ficará à disposição da Assembleia dos sô-ios, que decidirdo sobre a suâ destinação.

Paráprefo scsundo - Nos quatro meses seguintes ao término do exercÍcio so,cial, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

PeÉersfo tcrceiro - A stxiedade F>derri levantar demonstrações financeiras intermediárias
e distribuir lucros apurados. observadas âs limit:rções legais, e ainda- distribuir lucms com brse nos
lucros acumulados oll reservas de lusnrs constanles do riltimo balanço patrimonial.

LÁ S !-A EXTA
DA ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE

A sociedade será administrada e rcpresentacla judicial ou extrajudicialnrente pelo sócio
ANTONIO CARLOS DA SILVA,JUMOR, ficando desde já dispcnsada da prestação de caução.

Parásrafo orimeiro - E vedado aos administradores a.ssumircm compromissos ou
obrigaçõc: esÍranhas '-ro intercsse s<xitl ou mesrnoassumir obrigaçâo que se-ia em thvor de qualgut-
(ír',:' quotlstas ()u dc lcrceir()s, b,on: ctrrlo o;r:;:i eu niienur bcns iinórcis lla s,.r,ciedl.ic. :u;.,
autorizaçEo do oulru sócio.

.*: lunC Coír-.U"|do EsLdo de Máto Gío€so
{rJjEc"rtnco ,.gi"t o sob o ôê 2412082 êín Oliognl2l de Empresâ BRÂcHlo - ASsESsoRIA E PLANEJAÍirÉNTO LTOA. CNPJ 30403512c': .

llFprolocdo Zitr668a7 - 31/OAr2O21. Auroínicâç€o: I í 474889f94F4E883C384676461CO7566367E1 I C. Julio F ldeÍico MuU3r Nôro - Srê!,?..
G€Íd. Paí! vâlirâ. üía &qrôanto, eccasê htF://wryw irrcêrnal.ÍÍÍ.gov.b.,/ o inroíÍê n'do pÍobcolo 21ll í6.684-7 e o códt o de 3.guÍânç. ccB!,
Est cóí*, íd aulGntcsdâ drgitâlm€nt o âssinâda âm 0110912021 poí Julio Frêderico Mull€r N€lo - S€cí€láric.G€.á|.
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PsúqreÍo s€{undo - Nos termos do artigo l.O6l da I-ein' I O.tt06r'2OO2 fica permiticla
slteraçao do prcsente conlrato paÍa a nomeação de âdministradores não inE€rantes do
su-ietário. desde que aprovado por rx.los os sócios.

Paúpr8fo terceiro - Os adnrinistradores lerào direito a uma retiradâ mensal a tÍtulo de pró-
labore. denlro dr:rs limites máximos estatrclecidos pela legistação pertinente.

O administrador declara. sob a"s peníts da L,ei, que nâo está impedido de exercer a
administÍação da strciedade por lei espec'ial. em virtude de condenação criminal ou por se encontrar
sob os efeitos dels, ou de pena que vede, ainda que lemporuÍiarnente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular. contra o sistema financeim nacional, contra noÍrnas de defesa da concorrência" contÊ as

relações de consumo. fé pública ou a propriedadc.

CLÁUSULA sÉTIMA
DA DECLARACAO DOS ADI}TINISTRAIX)RES

CLÁUSULA OITAVA
nl rnlffiFn-coras

As cotas sâo indivisíveis e nenhum sócio poderá ransferir total ou parcialmente suas cotâ.s na
s<riedade a lerceims, sem aprévia comunicação por ex;crito dos outros srtios, assegurando a estes, o
direito pàra a aquisição das mesma\ em igualdade de c'ondições.

Paráprafo orlmelro - O quotistâ que desejaÍ alienar no todo ou em parte iüi quola^s de que é
proprietri o, comunicaní a sociedade a sua intenção por carta protocolada com antecedência de 9O
(noventa) dias, indicando a quantidade e o prcço unitário oferecido por terceiros.

Paúqmfo sesundo - Dentro do prazo descrito no parágrafo primeim será levanlâdo um
balanço patrimonial de contas para se apurar os direítos e obrigaçôes do sócio retirante e sua sioaçâo
final seri por toda reconhecida a fim de cerrar em novo instrumento a letirada do sócio solicitante.

T L
O capital social podení ser aumentado ou reduzido, com a coÍÍEspondentc modificação do

ccntrato pelo sór'io. desde que documentado e formalizdo junto aos órgãos comp€tentes.
Paróqrafo orimelÍo - O aumento poderá ser feito:
I - conr recursos da própria sociedade (lucros ou reservâs). aribuindo-se novas quotas aos

s<icios. proporcionalmcnte à participryão de cada um no c'apital social;
ll - com o aumento do volor das quotas existentes:

III - mediante subscrição.
Parásnfo sesundo- Nos aument«rs rle capital realizados medianle subscriç5o. o sócio

quotist& terá prefeÍência na subscrição dc novas quotas, em pruporção ao númcro de quotas que
possuírenr na sociedade.

Pgrúsrrfo tercelro - a redução do capital social poderá ser feita mediante a alteração do
conlrato social:

I - caso. depois de integralizado. haja perdas irreparáveis ou
Il - caso seja considerado excessivo em relaçâo ao objeto a sociedade.
Paúgrofo ouerto - No caso do inciso I do panigraÍb terceiro, a rcdução do capital será

realizada com a dinrinuiçõo proporcional do valor nominal das quota-s.
Pardqrrfo oulnto - A redução do capital será feita Í€stituindo-se paÍte do valor d&§ quotas ao

sócio ou dispensando-se as prestações ainda devidas por ma»ifestação formal do vicio.

.*- .utle cor,oraar do Eltádo d6 Mab cror6o
$[llCenitco Égirúo soà o n. 2ilí2082 €Ín O'l/09r2O21 de Eftpr.3â BRÂCHIO . ASSESSORIA E PLANEJAMENÍO LTDÀ CNPJ 3O/a933íã)OOl,i5 e
!Çprotocolo 2í 11668/t7 - 3ílO812 02l. AüLnticâgão: 1147iaBAgF9aÊAEÊ83C384676a{r1CD75663ô7El lC. Julb Fitd.tico àAI- N.ao - S.cÍ.tário-

c€râ|. P.râ vâlldsr êaL docrrínanio, ocê6ao hlF:,/rri,w.iucamar.Ínr.gov.br/ a inío.rE n. do pÍolocolo 2trí í 6.644-7 e o c6igo da lagúírnça doBO
Eíâ cóíiâ fti áutêírri:ada di,tatrílora c â&riôrda om OlrGl2O:I1 poí JUIô Faôdêíico MulbÍ t{6lo - s.cr!.l*it'iral.

-{fo63.* o* a't
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O sócio poderá deliberar sobre os s€guintes assuntos:
a) Fusão. cisão, incorporação ou qualquer outÍo tipo de reorganização societária:

b) Liquidação e dissolução da sociedade;
c) Realizaçâo de pcdido de recuperação judicial ou extrajudicial ou confissão de falência

de acordo com a legislação vigentc.
d) Oferlar alé lMc (dez por cento) do seu capital social para seus firncionlirios.

administradorcs e conselheims.
e) Dstribuição de lucros da sociedade, a qualquer títu|o, inclusive divideodos;
f) Destituiçõo e nomeaçAo de administradorcs bem como a fixaçâo do montante anual

global de remuneração;
g) Aprovação do oÍçaÍnento anual e das contas dos administradores;
h) Aquisição ou venda de bens imóveis ou de bens móveis não previstos no orsamento:
i) Aprovação da concessâo ou tomada & emprásrimo de valor superior a l0O% (cem por

cento) do capital sociall
j) Qrralquer outra deliberação formalizada em Ata de Reuniâo de sócios, seja essa levada

ou nâo ao registro público.
Parápnfo únleo - Em um eventual desligamento da sociedade o sócio retirante, a[xís quitaÍ

todas as suas obÍigações com a pessoo jurídica da qual foi integrante. sendo estas decorrentes de seu
período de panicipaçAo na sociedarle. fica livre e desembaraçado de quaisquer responsabilidades
posteriores a data de aveúaçõo de sua saÍda.

Em caso de falecimento. interdição ou impedimento lcgal de qualquer um dos sócios, não
ocorrení a dissolução da srriedade e. ôs seus havercs. apurados em balanço por ocasíão do evento,
seÉo pagos aos herdeiros. sucessores ou rÊpresentante legal em parcelas mensais e sucessivas de
comunt acordo entrü as partes,

Paúprafo únlco - Não havendo concordância dos sócios remanescentes para o ingresso dos
herdeiros do srício falecido. seus havercs apurados em balanço patrinronial especialmente levantado
na data de falecimento do sócio, serão pagos enr um prazo náo superior a 90 (noventa) dias e suas
quotas serão transferidas para os sócios sobreviventes.

CLÁUSULA DÉCIMA ST'GUNDA
DA ELEICAO DO FOR,O

E, por e,stat€m de pleno e comum acordo. os srjcios assinam o prcsente instrumento contratual
que depois de cumpridas as formalidades legais, será Í€gistrado e arquivado na Junta Comercial do
Estado de Mato Grcsso.

Cuiabá-MT. 23 de agosto de 2O2l .

*- tnta ConrcrUa do Eltádo dc Mrb GÍ6so
{iÉl}CrrUfrco rrgiltro sob o no 24íA)82 om Oí/O9/2O21 ds EmpÍü3â SRACHIO - ASSESSORIA Ê PLÁNEJ ITENTO LTOA, CNPJ 3O4933tã)OOl,l5 6
lTproreoU ei I r66447 - 31,OO/2O21. Aurodíc.êo: 'l í,t7aBAgF9aFAEea3C3B4676{61CD756€3A7Ei !C- &llo Fíld.rico ,{.4.. t$o - S.c.ctáío-

GôÍal. Paaa vafdâÍ €íg &armer{o, acasra h[p/*wry.fucomat.mt.gov-btr/ o iôío.mô o' do píobêolo 2llí í6.68}7 ê o códlgo da aa$raiça doBO
Edâ c@iâ fti srrt€íticadâ diriLlrnanl,a e a3sàra{rá êín O l^r@02í poí Julio F êóatiço Mulbr }.l6to - SactoltâúÍr€aÍal.

4*ffi^ ú st13

Fica eleito o foro da cidade de Cuiúá - MTpara dirimir os cilsos poÍ ventura omissos no
presenle instrumento paniculaÍ de contrato social.



Fts

ANToNIo (:ARLos DA srlve JúNton
CPF sob o n" 920.2O7 .7 I l -87

ANTONIO CARLOS DA SILVA
CPF sob o n" O6ó.473.59G87

,ft. lnra conrc«ra do Êatado do Mâb Gí6so
SlfCerüfoo rrgi.lro roô o n'24iAn82 aín Ol/OO/202r de Emp.€.â ARACHIO - ASSESSORIA E PLANÊJAIIENTO LTÍ) , CNPJ @lgt312mo!45 €

-píolocolo 

211IA6A/a7 - 3l/Oa/2O21. Au(.í icâçto: l1474AASF94FAEEB3C3S4676aa1CD75ôA367E l lC. Jullo FÍró.rico lâd- nblo - Sêcrdáno-
G€rd. Per. vatdâ. e!t. docuírÉítô, !ê..sâ htD://wsrvjucômrt.mt.gov.b., e iníoímê n' óo prcbcolo 2tltía.68/t-7 a o cóólgo d€ a6gL'íatrrF doAO
E6tâ côÍú, td a.riantaâda dititrlfianb e aêín6dâ am O1/Í,O/2O21 poí Julilo F gdsÍico MullêÍ N€lo - S€cratff É1.

--l*à,r-o* r"t,



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

FLSt{.

Capa de Processo

ldentificação do Proc€sso
Número do Protoc-olo Número do Processo Môdulo lnt€grador Data

211116.ffi4-7 31toü20.2',1

ld6ntiÍicaÉo do(s) Assinant6(s)
CPF Nom€ Oata Assinatura

066.473.590-87 antonio carlos da silva 311O4t2021

A6sinado uülizando o(s) s6guinte(s) sslo(s) do g rrb '., E!....

Sâlo Ouro - Certificâdo Digital

*. *rnra Corner*f do Éatdo dc MÍo Grúao
{lid}C".Ur,- r.gi"rro soà o no 2a't2082 6ín Oí/@lZ)21 de EEEÍÊSâ BRACHIO - ASSESSORIA E PLÂNEJAMENTO LTOA. CNPJ 30,1933í20q)145 €
fEpíotooÀ 2- 166847 - 3r/oar2o2Í- Autôntlrâç5o: Í t,aZfBa9F94FAEeA3C3B4676/as1cO756ô36?Eí lc. Jullo Fird.nco irt L. Nclo - Sêcíoiário'

cêral. Psre vatidâr êatê atocumonto. â@s!ê htts:,/rvdrvr.jlrcamel.mlgpv.bÍ/ e inloÍnro nê do píotooolo 2ílÍ 18.@a-, 6 o ódho da sagnJtâÍlçâ doBO
Ests cóÍÍa ld aícírtiradâ diJit bn€nt3 6 agsinsda oÍÍr O!/Ogr2@1 po. JuSo Fr6dô.ico MulbÍ Nêto - Saaráff .C.

&* ú2113

IMTP2looís2593



M an&o da Ecoion{a
S€arêfarb do GovaÍÍp Otital
Oepafiaínoito lladofll da Ragbúo Eltpíalaíital ê lnt€ÊúEçáo
SôúÍrta.ir de ECrdo da Déôvolvirlnb Ecoírôír{co - SEDEC

tlRE (d. sdê o0 ffd, qúrrdo.
t€d. íôr €ín o!!.r UF)

51201593027 2062

dô M.lríãIa do Â0€d€

(Uso da Junta Coínoíciâl)

FLS If

] - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESTOENÍE DA Junta Comercial do Eíado de Mato Grosso
Norl|€: RRACHIO - As-§ESiq(.lRlA E pl ÂNF tÀlrFNÍô | ?nA

(dá E Íp.B.a ou do AOÊÍtb Àrdls do CoíD&tb)

requ€Í â v.s! o d€íêÍiD€oto do 9êguint6 eo:

NO FCN/REMP

ilililililIilililt
MTP2100í 52593

riêDE CÓD|GO CÔOIGO DO
vl^s oo AÍo EvErÍo ATD€ D€SCR|Ç,ÃO OO ATO / E1/ENrO

1 002 ALTERACAO

2214 t ALTERACAO OE ATIMDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2005 1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRÂDOR

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DÉCISÀO SINGULAR OECISÂO COLEGIADÀ

tloínê(s) Êmpíes€riâl(als) Eual(als) ou 8êriêlhant6(s):

!srr"r Isru

ENÃo
Respona&êl RospoosávelDate

Detâ

Piooalsô €ín fu€m
A.Lôâo

:f $T

II

IIII
cLltaBA

Local

3l-A€oslc2ozl
DetÊ

Raplesô ante L6gal da Empíerâ / Ag€íll6 Auxlliar do Comárcio:

Nomg:

SINGUI.ÁR

DECISÃO COLEGIAOA

ntrn

Procaaso a.n otlgària. (Vldê d€dpãdE €m bha dlarô)
Procaaso d6ídido. Put*qua-s. a ttquh/êle.
PÍocâaso H6f6rido. Püblquê,aa.

2'EriÉr'õ!

2! Erbâncra

3i ErEÉírÉ

tr tr tr !

a)ü

á. Eil€ênc,8

R.spoôaávol

Procê3Eo êír erdgGncü, (\ído d6pactro oírl b5â dr€xâ)

Pít@so d.íaíb. PütüquGs a a.q{IàÍêtô.

Píocaaao indabrido. PúUaue.aa.

Í)etâ

trntr tr

Vogal Vooal

Íuamâ

:*- Junta Co.n6ÍEÉl do Elt .ro dâ Msb Grosso
{ÀÉEC.rtili- ,.gi.tro sob o n. 2414)82 ôm Ol/Og/2O21 ds Emp.e.. BRÂCHIO - ASSESSORIA E PL^NEJAMENTO LTDÀ CNPJ g),a933l2OOOI,l5 e
Çp.a*do ai r r66aa7 - 31r06/2mí. Aur.di:âçaoi í ta74BbgF9.aÊAEEB3c3B,a676a61cD75€63ô?Eí lc- -tulio FrEd.Íiro uüf,.r na.b - s€cí6rário-

G€rel- Per. yâlidâ. esta docrnDellto, sc.Éê hlDlrww*.Ílcqnât.írt.gôv-b., e inhaÍne n. (b píofoaolo 2ll116.60i1-7 . o códbo do ao$,raÍlçâ doBO
Eatr cóína hi euto.licadâ diírldmonL o €sshadâ om Ol/Og/2021 poí Julio FÍrdorico MulbÍ Nêto - Socrslá.i]GaÍEl.

@fufi* oa nz

Vogal

Pí€3idênb dâ

fluo _t.....r-
Datá

R6§po.sável

As3lnalura: _
Telsíonô ds Contsio: _



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

FLS

Documento Principal

ldentifi cação do{s) Assinante(s)
CPF Nome Oata Assinatura

920.207 .711-87 ANTONIO CÂRLOS DA SILVA JUNIOR 3't to8t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) solo(s) do 9 vb i;'El,-

Selo Ouro - CeÍtificado Digital, s€b Prata - Cde3tro vla lntem€t BankiÍE

066.473.590-87 antonio carlos da silva 31tOA12021

Aasinado utiliz6ndo o(s) s€güinte(s) selo(s) do 9- ub .,,9--

S€lo Ouro - Certifcado Digital

* lunu Cornerci* do Eíado da MElg Groq.o
{§llCedrrco resirtro sob o no 241ã}82 êm 01lo9J2O2Í d6 ÉmgÊrá BRACHIO - ASSESSORIA E PLÂNEJAf,4ÉNÍO LTOA. CNPJ 3O.l933t2OOOl45 e

-protocob 
2; í r66aa7 . 31108/202í. arLútcaçào: í 1474ú9F94FAEEB3cirB4o78461cB75ô6.r67E1rc. Jullo F E(bíico l,&,|t- t{do - sô.roláÍio-

G€rât PâÍe vâlidaÍ ôatô docuítêÍrlo, &ot8ê htts:r/wwwlu@mal.ínt.gov.b./ s iííonnô ôo do píolocolo 2tltl8.68a-7 o o êódigo da !ogu,aí!ça doBO
Eltâ côíre íd âüta.rtbada digtrtrrênia 6 a€alnedâ eÍn O1fu92Ú'21 poí Jrjio F €d.rico ,roll.t i.lê!o - S€ar€táiccoaal.

*b-.&t* pâ..'tt,tt

ldentiÍicação do Procêsso
Número do Protocob Número do Procêsso Módulo lnlegrador Data

211116.ú47 MTP2100152593 3110'8t2021

I



Sisteínâ Nirional de RÊgistro de ÊmpÍe!âs Mercentil - SINREM
GovêÍÍro do Estado de Mâto GÍosso
secÍetâÍiâ da Estedo da Fazenda do Éstado de Màto GÍo6so
Junta Comêrcial do Estado de Mato Gíosso

FLS

TERMO DE AUTENTICAÇÀO - REGISTRO DIGITAL
Cenifico quc o sto, assinado digitalment€, da emÍrÍesa BRACHIO - ,{SSESSORIA E PI-ÂNEJAMEI.ITO LTDA, de

CNPJ 10..193.31:r00O l -45 c protocolado $b o nriqncro 2lll16.6811-7 sm 3l/O{V2O2l, cÍsoona-s€ Egislrado ns Junta

Comsrcial sob o núm!'ro 2412083. cm 0lt09l?021. O ato foi deferido cleircnicamenre pelo exominador Àlçrsaudro
Dos Ssnlos Silva.
CeíiÍica o rcgistÍo. o Scseúrio-GeÍat, ,ulio F €deÍico Muller NeÍo. Pars ssa rtlidsçlo, dereÍá ser acc§sado o sitio
elúúnico do PoÍtâl de Sewiços ,' ValidaÍ Docümeolos (htps/poíilssrvicosjüc€Ínât.mt.gov.br,?oísupsgesi
imagcmProcessolviaUnicajsf) e inlbrmar o Búmcrc de pÍotoodo e chave de §€gurança-

Dala de iricio dos cfeiros do regi.tro (8í. 36. Lei ti.93.ll1994): !/oai2o2l

fr
,rSnM

DoqÍrctrto rssinsdo olcmaricmEntc por Alexsandro Dos Stnros SllvÀ selütü{a) Público{a). em
Ol r'0912(121, ôs I l:10.

.* tma Coa|oíttrr do Estado d6 M.to GroBÊo
llilfC".Uftco rc0trlío sob o no 24l^)8rl em Olrcgr2ozr ds Ênrp.as. ARACHIO - ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTOÀ CàIPJ 3Oag33lmOOÍ45 e

-p.orocoro 

2r r 166447 - 3í/OA/2O2I. Aut6nüê.çâo: l1474B89F94FAEeB3COB467046i CO7566347EÍ lC. Jullo Frsd.Íico ,{uLÍ }.lclo - S€cJetáÍio-
Gcíal. Pârs valk a. eíg docrrrcÍúo. a@s6 htF:r/wwrrrjucaínat.rnl,9oe.bí, o inÍoíÍÍaê n' do prorocolo 2íll lE.€E+7 a o cô<fgo da !€g!ta.ça doBO
Êata cópaa ti alrlrnbada dieltatrEí a 6 .3sinade aíÍ 0l/@/202í 9oí Julig F.rd6íLo MdbÍ tlâto - Sacrê|lktiôC'aaâ|.

$179;5-* '',,"

Nonrr' Dôta AssinohrraCPF

ff6.47.r.590-87 rntonio crrlos dl silva 3to8i202l
Assinado utilizaodo o(s, s€g{i .(r) s.lo(s) (b t.{b 1!!-
S€lo Ouro - Ceíificádo DigitEl

CPF Nomc Düt8,{§sinaturo

0ó6.471.5q0-87 antonio carlos da silva 3llo8no2l
Âssinado utiliaodo o(s) tquiBto(s) iclo(3) do I rô
Sclo OuÍo - Ccrtiíicado Digi6l
920.207.71t-87 ANTONIO CARLOS DA SILVA JUNTOR 3 oanozt
Assinado utilizando o(s) reguintc(s, §clo(r) do g.ô g.-

Selo Oüro - Cenificldo Digitsl, Selo Pr.tr - CadastÍo yia tnü:mer Banking

A autcocidsde dcsss drx'umr'nto pode scr confctids no gtgekl§,:rilliligi-Íl&illElllBl infonnando o
númcro do protocolo 2lll 16.684-7.

Assinantd§)

Assin tteís)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

RegistÍo Digital

FLS

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldêntificaÉo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.í 79.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. quarta-feiÍa, 0í dê sstêmbro d€ 2021

.i* ,tunte Cornerciat do Eltsdo d€ Malo GÍ6o
íÀliÊCenir,oo r"eiaro 6ob o no 2/al2o82 rtn Oí^)9/2O2t dê ÉíÍrpí.r. BRACHIO - ASSÊSSORIA É PL^N€JAMENTO LÍOA. CNPJ 3Oa933íã)OOlaS e
çpruo-r" a'i í 1€48a7 - 31108/2021. Aüt nlicâçáo: 11474889FO{FAEEB3C3g4O76a61CD756ô367E1íc. Julio Frodoííco lúirlsí Nelo - SôcÍelário-

GêrAl- P6re vddâi.í6 doCurionto. acúas hlE:/rnlrrr.rjucaíÍral.mr.gsv.b., € inloíínô nô do píolocolo 2ll116.484-7 a o códtCp da aaguÍânça OoBO
E5tã cóíúr íd aÍ€oücadâ digltáLnan{a o esslíadâ Grn 0t/09r2021 poí Julio F.Edoriao Mu$âí ilêto - Sêcíltárbcoral.

--.LL-iÁ.*- ú.$ 3
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Cuiabá
ALVANNZO2JI

DE LocALtzaÇÃo E FUNctoNAMENTo
d. Co,tÍriê!çlo

I wrimi2úf iz,t§izt21 17ti211017

Fl,s

cit
í65849

ldontiÍicrdor
348279

CiIPJ/CPF

30.493.312,000,t{5

Rráo Soci.l

BRACTIIO . ASSESSORI,À E PLÂ EJATE?íÍO LTDA

Nome Frílrtlâ

ARÂCHIO

Ativid.de

Atividâde Stcundôri!

Oata abônrrra

Drt da ln§c cm

AÍe. Ullllr.rr./rn r

Ulo Sol,o

Publlcid.dê ttor,

NÂo

82'l 1-3Y00 - Serviços combinados de escfltório dê +oio sdminisfâtivo

Rua DEoDORO.MAI-. 383 - ANOAR 1 SAIA 38. DOS ARÂES

18t05t2018 NÀO

11t07 t2014

Datá

xxxxxxxxnxxxt$o«xxxxxxx)o(xxx

lnscr. Cld lnoblllário lnrcr. Êltadual Junta CofiaÍrlagfT

01.8.13.048.0094.004 00000000000

Roa36lva

JUAFES SILVEIRA
IIETO

GEiEllTE TÉci{@ t € L@ÀttzÁÇÁo É a-IwEco€

MANTER AFtxADo EM LocAL vtsivel

01t02t2021 51201593027

Empíesa de Baixo Risco -

I

A Aubnücldadê do Alverâ doyeÉ 3er confimada sm: ww.cui.b.'mügov.brn r.3

ll

CARLO§ CAEÍAM)

DFETOF ÂÍT'H§NTOqi E T'UTiCEFO

Cuiabá/MT, 01 do FoEÍeiro de 202í.

7319.{v0a - CoírBrloíia .ííl prràloórô
€8(êOO2 - Ahndrr.r ô cdlaft.t. údLíÍ. dü.l..lúuErh
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TINISTÉRIO DA FAZEI{OA
ÍlocÍltaÍlâ dr R.colta Fcdonl do Brasll
Prccuradorlacorâl da Flzânda Nâclonal

CERNDÃO ilECATN'A DE OÊBITO8 REIÁIWO8 AO8 TRIBUTOS FEDERAIS E A OÍVIDA
AIIVA DA UNIÃO

Nome: BRACHIO -ASSESSORI,A E PLANEJAHE]'ITO LÍDA
CilPJ: 30.$3.31 20ll0l.l5

Rêssalvado o dirêito de a Fazenda Necionâl cobrâr e inscreveÍ quâlsquer dÍvidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a s6Í apuÉdas, ó certificado que
não constam p€ndôncias em seu nom€, relativas a créditos tributários edministrados pela Sêcrotariâ
da Receita Federal do Bresil (RFB) e a inscrigões em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
PÍodradoria-Geral da Fazênda Nacional (PGFN).

Esta certidão á vállda para o €stab6l€clm€nto matriz e suas filiais e, no caso dê enl€ foderalivo, para
todos os óÍgãos ê fundos públicos da administr4ão diÍeta a êle vinculados. R6brÊ-so à situeçáo do
sujeito pâssivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusiw as contÍibuigões sociais preüstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrab único do aÍt. 1 't da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A acêitsção desta certidâo está condicionada à verilicaçâo dê sua eutonticidade na lnt6met, nog
erdereços <htp://rõ.gov.bÊ ou <htF://rnvrv.pgfil.gov.bÊ.

CeÍtidão emitidâ graUttam€ntô com baso na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.751,&211O1m11.
Emiüda às 1tt:01:Í3 do dia 04/09/202í <hora e dâtâ dê BrasÍlia>.
Válida até 0U03202.
ffiEo de conrole de cêítHão: 2EC5.94O2.D035.38OO
Qra§uer rasura ou oÍnsnda invalk aÉ osb docuÍn€nlo.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

FLS N'
RU

NUMERO DA CERTIDÀO

4662581202t

CONTRIBUINTE

735068700

CPF/CNPJ

30.4933r2/000145

ENDÊRÉÇõ
nua DEODORO,MAL,383 - ANDAR r SALA 38

ililil1il ilililililI til ilil ilil ilffiilil il flffi ll ]il ilil llil llil llllll ll] llllil lll

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS

PROCFSSo FXERC|CIO

66030I GERAL

I^-SCRI( \O \tL \t( lP,\t
LA\-CA\lEYI()S DIVERSOS - 259515

1 009202í 304933 1 20001 45001 00565466258120537 221 660301

NOME
BRACHIO - ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

RC/INSCR. ESTADUAL

BAIRRO

DOS ARAES

Certificamos que até â presente dâta não encontramos em nome do requerente, débitos de
qualquer naturezâ, inclusive inscritos ern divida ativa da preleitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela thzcnda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualiÍicado.

FINAI IDADE

Cuiabá/11T, serta-feira, l0 de setembro de 2021

dô Campos
Procur or Fisc do Municipio

ertidão valida até Cuiabá/}lT. 09 de Dezenrbro de 2021,

Auteoticidade da Certidào poderá ser con§rmadà cm: http://cmissâo,cuiâblr.mt.gu\ .bÍ, purtâl/
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CERTIDãO NEGÀIT\'À DE DÉBITOS TRÀBALBISTÀS

Nome: BRACHIO - ASSESSORIA E PLANEJÀMENTO LTDÀ (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 30.4 93. 312l0001-45
Certidão no : 2743466'7 /2021
Expedição: 04/09/202I , às L3:56:1,4
Validade: 02/03/2022 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BnTCAIO - ÀSSISSORII I PlÀtÍEarlllDlTo LÍDr (nrRIZ r
Eu,IlIs), inscrito (a) no CNP,, sob o no 30. a93.312,/0001-a5, xlo cfisrÀ
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
CertidAo emit.ida com base no art. 642-A da Consolidação das Lei.s do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Rêsolução Administrativa no Lq10/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

rrÍFo8toçro DlPoRErlTIlE
Do Baneo Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaÇões
estabelecidas em sêntênÇa condênatória transitada em julgado ou eÍn

acordos judiciais trabalhÍstas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciárÍos, a honorári,os, a custas, a
emolumentos ou a reco.l,hinentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério Púb1ico do
Trabalho ou Comissão de conciliação Prévia.



FUi

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATTVOS A CRÚDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURÀDORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0033975904

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À
SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: l9ll0l202l Hora da emissão: 11:12:08

Nome/denominação do sujeito passivo: BRACIIIO-ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
CNPJ: 30.493.312/000145

i._ CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n" 008/201 8-PGE/SEFAZ, não constq nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND eiou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Número de Autenticação: T7AT2AK2BTM722U9

ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Certidao válida até: 17llll202l,
Fomecimento gratuito
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CAIXA
l:AIXA ECONÔMICA FEDERÂL

CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Socia!:
Endereço:

30.493.312l0001-45
BRACHIO ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTOA

AV MARECHAL DEODORO 383 1 ANDAR SALA 38 / ARAES / CUIABA / MT / 78005-505

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Validader0S/ 10 /2021 a 06/ll/202l

Certif icação Nú mero : 2027 IOOSO 428257 383 4743

Informação obtida em 19/LO/2O2| 12:11:00

A utalização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionadê a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulla-6í.cãixâ.gov.brlconsultacrf/pages/consultaEmpregadoÍjsl 1t1

Voltar lmprimir

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS,


